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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA 'E PLANEdAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES \.

mfc
PROCESSO N9

Recurso n~.: 113.550

Recorrente: RETfFICA DE 'MOTORES A.B.C. S/A
I. Sessão de 08 de abri1 •

de 1.992_ ACORDA0 N! _

•
Re corrid D.R.F. - Guarulhos - SP

R E SOL U C Ã O Nº 303-0.50R
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Terceira C~mara do Terceiro Conse

lho de Contr!b~iQte~1 por unan!midade de. votos, em conv~rt~r o jul
gamento em dIIIgencIa a repartIçao de orIgem, para que IntIme a r~
-corrente a regularizar sua representação processual, ratificando os
atos praticados, na forma do relatório e voto que passam a integrar"
o presente julgado.

Brasília-DF. de abril de 1992.

JOÃO HO A COSTA - Presidente

/~ROSA MARTA MAGALHÃES DE OL~YEIRA - Relatora-
~2. -

#IVA MARliI.ICRUZ E ;;Ers - Proc' da Fazenda ~acional

Participaram' ài.ndado presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Sandra Maria Faroni, Humberto Esmeraldo Barreto Filho, Milton de SOQ
za Coelho, Ronaldo Lindimar Jos~ Marton e Elizabeth Maria Violatto
(Suplente1: Ausente a ConselReira Malvina Corujo de Azevedo Lopes.
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Em ato de revisâo aduaneira foi lavrado ~uto de Infra
çâo (de fls. 02/óu:5n) contra Retrfica de Motores A.B.C. S/A por
constatar q~e"a;"mesma procedeu a importaçâo de máquina denominada
"retifica de bielas, com precisâo de pelo menos f),Olm/m, SCLEDUM,
mo dei o RB-6 5O, conforme Dec 1araçâo de Imp ortaç âo "fi º OOO 148/9O em
sua adiçâo 00, classificando-a no c6digo TAB SH8460.19.9900 p~"
gando o Imposto de Importaçâo na alrquota de 40%, quando a mesma,
conforme resoluçâo CPA 001666/89 alterada pela Resoluçâo CPA
001670/89 e de 50%. Ficando sujeito ao recolhimento da ~:idiferença
de impostos acrescidos dos encargos legais.

Tempestivamente, a autuada apresenta impugnaçâo
gando, que o enquadramento da referida máquina importada, no
cionamento das retrficas de superfrcie plana nâo se oferece o
adequado para a aplicaçâo da Resoluçâo CPA nº 1670/89.

Que ra máquina submetida a despacho ~ uma retífica de
bielas de partes cilrndricas internas, sem dispositivos para reti
ficar superfrcies planas".

~~autoridade monocrática julga procedente a açâo fi~
cal com base ""nos "considerandas" de fls. 40/41, in verbis:

" ... a autuada, apesar de nâo aceitar a aplicaçâo
de Resoluçâo CPA nº 001670(89 que define a alíquota do 1.1. para~a
máquina em questâo em 50%, nâo apresentou provas nem argumento
que justificassem a manutençâo da referida alrquota em 40%;

" ... o fundamento legal quecsuposta a cobrançª da di
ferença de tributos e gravames decorrentes será perfeitamente ex
plicitado no corpo do auto de infraçâo.

" ... que os cálculos elaborados pelo fiscal autuante,
no auto de infraçâo, encotltr.am-se incorretos, com"' base no artigo
149, inciso V do CTN, decido retificar de ofrcio aquels valores ...".

I'nconformada com a decisâo"a quo" a interessada in
terp6e recurso voluntário a este Coleg~ado alegando, em síntese~
que:
a) a Resoluçâo CPA nº 1670/89 nâo mencionou, nem por semedhança as

Retrficas de bielas, nâo podendo aceitar a assemelhaçâo por OQ
tra de superfrcie elana; e

b) a referida Resoluçao "ao elevar as alíquotas incidentes sobre o
imposto de importaçâo de diversas máquinas, o fez de maneira
clara e explrcita, sem qualquer dúvida sobre suas caracterrsti
cas t~cnicas, nâo contemplando em qualquer hip6tese outras onde
se possa incluir a Retrfica de bielas";

c) "classificar a Retrfica de bielas por assemelhaçâo ou' mesmo por
extensâo do raciocínio (diapasâo) para o entendimento da citada
Reso[~çâo, mesmo que se traga como sup?rte a~ N~tas ~xplica~i
vas do Sistema Harmonizado de mercadorIas, nao e o camInho maIS
acertado para o caso presente";

d) os esclarec~me~!~trazidos pela autoridade coatora, segundo as
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Notas EXp'li~átivas do ~H! classificação de merca?orias, de gue ti
pos de maquInas de retIfIcas se enquadram na poslçao 8460 nao quer
dizer, para efeitos da Resolução 1670/89, esta mesma orientação ~se
aplique, porque, nenhuma das citadas ou compreendidas por extensão
assemelham-se as retíficas de bielas.

e) a:Resolução CPA 1670/89, alterando alíquotas das máquinas teve em
mente proteger a indústria nacional de máquinas operatrizes no seu
simiÍilar;

f) a Portaria MEFP 058/91 reduz ainda mais as alíquotas incidentes SQ
,bre .a s re fer idas ret íf ic as; ;:.e

g) ~dmitir a exig~nciafiscal ser~ não observar a diferença entre ';uma
retífica de superfície plana e retíficas de bielas~

Requer a reforma do decis6rio de primeira in~t~ncia.
~ o relat6rio.~ .
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Sala das Sessões, em 08 de abril de 1992.

~ '

ROSA MARTA MAGALR~ES DE OLIVEIRA - Relatora
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